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PROJETO DE LEI
03/03/2022

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DA MULHER
VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR NO
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E EM CIRURGIA
PLÁSTICA REPARADORA NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1ª Fica assegurada a prioridade da mulher vítima de violência doméstica no atendimento referente ao
serviço de assistência psicossocial, assim como em cirurgia plástica reparadora quando o dano físico
demande procedimento cirúrgico estético.

Parágrafo único. Os hospitais e os centros de saúde pública, ao receberem vítimas de violência, deverão
informá-las da possibilidade de acesso gratuito à cirurgia plástica para reparação das lesões ou sequelas
de agressão comprovada bem como sobre a prioridade no atendimento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A mulher, malgrado todos os avanços e esforços empreendidos pela sociedade no sentido de promover a
igualdade, ainda suporta, principalmente no Brasil, diversas consequências do machismo, o qual resulta
em uma gama de tipos de violências praticadas por agressores por questão de gênero.

Já temos, de fato, leis que buscam coibir essas ocorrências e amparar as mulheres vitimadas, tais como a
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que “cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de
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Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a
Lei de Execução Penal; e dá outras providências”; a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, que “dispõe
sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual”; é o caso também
da Lei nº 13.239, de 30 de dezembro de 2015, que “dispõe sobre a oferta e a realização, no âmbito do
Sistema Único de Saúde – SUS, de cirurgia plástica reparadora de sequelas de lesões causadas por atos de
violência contra a mulher”.

Além dessas leis federais, há diversos decretos e portarias, delegacias da mulher, há programas de grande
valor em funcionamento, bem como legislações estaduais e municipais que buscam, de uma forma ou de
outra, assegurar a dignidade das mulheres e o exercício pleno de sua cidadania.

Nesse sentido, o presente projeto de lei destina-se, como se vê, a inserir pequenos aperfeiçoamentos
necessários a leis que já existem, em razão da situação fragilizada que se encontra mulheres vítimas de
violência, a qual causa não somente dor física, mas também um intenso sofrimento psíquico e social, que
reverberam em várias dimensões da vida. Prestar-lhes atendimento prioritário nessas situações não é
favorecimento e tampouco privilégio.

Por fim, quanto a constitucionalidade da matéria, visualiza-se sua adequação, pois não incorre nas
hipóteses de competência privativa do Governador do Estado previstas no §2º do art. 60 da Constituição
Estadual.

Assim, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio dos nobres pares na discussão e
pretendida aprovação deste Projeto.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
08/03/2022

LIDO NA 10ª (DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 0073/2022

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DA
MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR NO
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E EM CIRURGIA
PLÁSTICA REPARADORA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PARECER

    Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 0073/2022, de autoria do Excelentíssimo Senhor

  Deputado Agenor Neto que DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DA MULHER
VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR NO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
PSICOSSOCIAL E EM CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DO PROJETO E DA JUSTIFICATIVA

   A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1ª Fica assegurada a prioridade da mulher vítima de violência doméstica no atendimento
referente ao serviço de assistência psicossocial, assim como em cirurgia plástica reparadora
quando o dano físico demande procedimento cirúrgico estético. 

Parágrafo único. Os hospitais e os centros de saúde pública, ao receberem vítimas de violência,
deverão informá-las da possibilidade de acesso gratuito à cirurgia plástica para reparação das
lesões ou sequelas de agressão comprovada bem como sobre a prioridade no atendimento.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumenta que:
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“A mulher, malgrado todos os avanços e esforços empreendidos pela sociedade no sentido de promover a
igualdade, ainda suporta, principalmente no Brasil, diversas consequências do machismo, o qual resulta
em uma gama de tipos de violências praticadas por agressores por questão de gênero. 

Já temos, de fato, leis que buscam coibir essas ocorrências e amparar as mulheres vitimadas, tais como a
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que “cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a
Lei de Execução Penal; e dá outras providências”; a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, que “dispõe
sobre o atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual”; é o caso também
da Lei nº 13.239, de 30 de dezembro de 2015, que “dispõe sobre a oferta e a realização, no âmbito do
Sistema Único de Saúde – SUS, de cirurgia plástica reparadora de sequelas de lesões causadas por atos de
violência contra a mulher”. 

Além dessas leis federais, há diversos decretos e portarias, delegacias da mulher, há programas de grande
valor em funcionamento, bem como legislações estaduais e municipais que buscam, de uma forma ou de
outra, assegurar a dignidade das mulheres e o exercício pleno de sua cidadania. 

Nesse sentido, o presente projeto de lei destina-se, como se vê, a inserir pequenos aperfeiçoamentos
necessários a leis que já existem, em razão da situação fragilizada que se encontra mulheres vítimas de
violência, a qual causa não somente dor física, mas também um intenso sofrimento psíquico e social, que
reverberam em várias dimensões da vida. Prestar-lhes atendimento prioritário nessas situações não é
favorecimento e tampouco privilégio. 

Por fim, quanto a constitucionalidade da matéria, visualiza-se sua adequação, pois não incorre nas
hipóteses de competência privativa do Governador do Estado previstas no §2º do art. 60 da Constituição
Estadual.

 Assim, demonstrada a relevância e adequação da matéria, solicito o apoio dos nobres pares na discussão
e pretendida aprovação deste Projeto.”

ASPECTOS  LEGAIS    

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição. 

           A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF). 

    Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições,
que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

    Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

     Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.    

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.     

Ao dispor sobre a prioridade de atendimento às mulheres vítimas de violência no serviço de
assistência psicossocial e em cirurgia plástica reparadora no Estado do Ceará, a propositura versa
sobre tema afeto saúde, e, nos termos do art. 24, XII, da CF/88, compete à União, aos Estados e ao
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde.

A União, visando uniformizar em todo o território nacional as regras gerais atinentes ao assunto,
notadamente no que concerne ao tema prioridade, editou a Lei nº 10.048/2000, que Dá prioridade de
atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências, nos seguintes termos:

Art. 1o  As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as
gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritário,
nos termos desta Lei.                     

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigadas a
dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem
tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1o.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de atendimento às
pessoas mencionadas no art. 1o.

Art. 3o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte coletivo reservarão
assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de
deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, terão normas
de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade
competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas portadoras de
deficiência.

Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da publicação desta
Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas portadoras de
deficiência.

§ 1o (VETADO)

§ 2o Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de cento e
oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias ao
acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:

I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às penalidades previstas
na legislação específica;

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições previstas nos
arts. 3o e 5o;

III – no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos I, II e III, da
 Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
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Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em caso de
reincidência.

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado de sua
publicação.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Verifica-se que o supra citado diploma legal nada dispôs a respeito de prioridade de atendimento às
mulheres vítimas de violência, havendo espaço para que o Estado suplemente a legislação federal com
relação a esta especifidade.

Em seu artigo 23, inciso X a Constituição Federal determina que:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

X- combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social
dos setores desfavorecidos;

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 275 dispõe o que segue:

Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem assegurar o pleno
desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o
exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais, em
igualdade com o homem. (grifos nossos)

Com efeito, existindo lei federal firmando normas gerais, poderão os Estados, no uso da competência
suplementar, preencher os vazios da lei federal, a fim de afeiçoá-las às peculiaridades locais.

A respeito da competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é suplementar, senão
vejamos:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa ou suplementar
(art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º). Na primeira hipótese,
existente lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o
Distrito Federal, no uso da competência suplementar, preencher os vazios da

 lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais (art.
24, § 2º); na segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei federal de
normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para atender a suas peculiaridades’ (art.
24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no
que lhe for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São Paulo foi além
da competência estadual concorrente não cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22,

 XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º. (grifo nosso)

Destarte, a matéria da presente proposição está em harmonia com as normas gerais editadas pela União,
suplementando-as dentro dos limites do § 2º do art. 24, XII da CF/88.

Noutro giro, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a
Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário em seus arts. 2º e 3º, respectivamente. Como se sabe, nenhum dos
Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena
de violação do princípio da separação dos Poderes. 
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Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

Neste prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as disposições
normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo. De fato, as matérias
relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar inseridas em
norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

No entanto, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de
iniciativa, isto com alicerce na linha da decisão do STF no julgamento da ADI 2.875, na qual aquela
Corte julgou constitucional lei distrital que obrigava médicos públicos e particulares a notificarem a

 Secretaria de Saúde sobre os casos de câncer de pele, verbis:

Dispositivo de lei distrital que obriga os médicos públicos e particulares do
Distrito Federal a notificarem a Secretaria de Saúde sobre os casos de câncer
de pele não é inconstitucional. Matéria inserida no âmbito da competência da União,
Estados e Distrito Federal, nos termos do art. 23, II, da CF. Exigência que encontra abrigo também
no art. 24, XII, da Carta Magna, que atribui competência concorrente aos referidos entes

 federativos para legislar sobre a defesa da saúde. (grifo nosso)

O objeto deste projeto em nada atinge o funcionamento, organização estrutura e competência de
Secretaria ou órgão do Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata
sobre servidores públicos, não versa sobre imposto, taxa e contribuições, nem acerca de matéria
orçamentária, em nada ferindo, consequentemente, a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual, de maneira que se conclui pela constitucionalidade da iniciativa
parlamentar para tratar sobre o tema em foco. 

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual.

Por outro turno, não se verifica que a implementação das medidas delineadas na proposição enseje
despesas, não maculando a vedação estabelecida pela Constituição Estadual, em seu art. 60, § 1º, I e II.

Após as reflexões acima, conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo, sendo de
iniciativa parlamentar e versando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo. Portanto, é plenamente possível que o Deputado Estadual proponente inicie o presente
processo legislativo   nos termos do disposto 61, da CF/88 e, por simetria, no art. 60, I da CE/89.

Sendo assim, o legislador estadual não atuou fora de seu âmbito de competência.

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “Art. 6º São direitos sociais a educação, a 
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” Por
mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

Nesse sentido, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preconiza o art. 196
da Constituição Federal de 1988.
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Além disso, são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor,
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Desta feita, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por
meio do projeto de lei examinado.

Sendo assim, como fartamente demonstrado, o legislador estadual não atuou fora de seu âmbito de
competência.

Por fim, no que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução nº 389/96), respectivamente,
abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;

Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado está de acordo com as regras e
princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, e com o Regimento Interno desta Casa, não
apresentando impedimento para sua regular tramitação.

CONCLUSÃO

                 Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 FAVORAVEL a regular tramitação da presente propositura legal, uma vez que se ajusta à exegese dos

artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96).
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É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LEONARDO ARAÚJO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

15 de 31



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
12/04/2022

O PROJETO DE LEI Nº. 73/2022, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO AGENOR NETO, DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DA
MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR NO SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, E EM CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O objeto “atendimento prioritário da mulher vítima de violência doméstica e familiar no serviço de
assistência psicossocial e em cirurgia plástica reparadora no âmbito do Estado do Ceará”, é extremamente
relevante como medida social em prol da dignidade da pessoa humana, sendo um direito fundamental das
vítimas.

 

A relevância do referido projeto de lei está em garantir o atendimento às mulheres que foram vítimas de
violência doméstica e familiar no serviço de assistência psicossocial e em cirurgias plásticas reparadoras,
objetivando devolver um pouco de sua dignidade, uma vez que lhe foram arrancadas. É papel do Estado
reparar tais danos físicos e psíquicos.

 

O projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, da Constituição Estadual.

 

Além disso, a Constituição do Estado do Ceará, em seu artigo 275, dispõe, :  in verbis

 

Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem assegurar o pleno
desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o
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exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais, em igualdade
com o homem

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrado na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

No que se refere à constitucionalidade, o referido projeto de lei encontra embasamento na Constituição
Federal, na Constituição do Estado e na Lei Federal 13.239/2015, que regulamenta a matéria.

 

Ante o exposto, no que nos compete analisar, voto pela  deste projeto de lei. É oADMISSIBILIDADE
nosso parecer .FAVORÁVEL

 

 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 12 de abril de 2022.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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e
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

EMENDA MODIFICATIVA N.° 1/2022

AO PROJETO DE LEI N° 73/2022 - AUTORIA DO DEPUTADO AGENOR NETO.

MODIFICA A EMENTA, O ARTIGO 1° E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI
N° 73/2022, DE AUTORIA DO DEPUTADO
AGENOR NETO.

Art. 1° — Fica modificada a ementa, o artigo 1° e seu parágrafo único, do Projeto de Lei n°73/2022,
de autoria do deputado Agenor Neto, passando à seguinte redação:

ESTABELECE COMO UM DOS CRITÉRIOS A
SEREM UTILIZADOS PARA DETERMINAR A
PRIORIDADE DE ATENDIMENTO NO SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCJAL E EM CIRURGIA
PLÁSTICA REPARADORA DA REDE PÚBLICA DE
SAÚDE ESTADUAL, SER A MULHER VÍTIMA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. l~ Fica assegurado na rede pública de saúde do Estado, como um dos
critérios a serem utilizados para determinar a prioridade de atendimento no
serviço de assistência psicossocial, assim como em cirurgia plástica reparadora
quando o dano físico demande procedimento cirúrgico estético, ser a mulher
vitima de violência doméstica e familiat

Parágrafo Único - Os hospitais e os centros de saúde pública do Estado, ao
receberem vítimas de violência doméstica e familiar, informarão da possibilidade
de acesso gratuito à cirurgia plástica para reparação das lesões ou sequelas de
agressão comprovada

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DAAS5EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
18 de abril de 2022.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — PT
LIDER DO GOVERNO

Gabinete doDepuadoFstacf,njfújjo QfsarsWbo -IIder& Go,tmo -Ar. Dcsembargadarftfo,rj,~, 2807- Dionhh, Tonvs/CFM 50.170-.90C? /
ForlaJeza/CE Gab. n.31t5.Fonr4?a. (35) 37.~,25S9. )),J~g. &pjizb&naifflboeg’aL ce~govbr. 804 LEGISlA TUBA.
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4:
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo modificar a ementa o artigo 1°, bem como o

parágrafo único do mesmo artigo, do Projeto de Lei indicado, de forma a garantir a legalidade e a

efetividade, modificando dispositivos que incorrem em vícios de competência e de iniciativa,

desrespeitando a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme arts. 60 e 88 da

Constituição Estadual do Ceará, bem como ferindo a separação de poderes, cláusula pétrea da

Constituição Federal de 1988, uma vez que não pode o legislativo propor Lei que imponha

atribuições ao Poder Executivo. Ademais, existe um rol de prioridade de atendimento que envolvem

inúmeros critérios, e portanto, o presente projeto deve adequar-se a essa situação, colocando a

proposta apresentada como um dos critérios para prioridade no atendimento.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta
emenda.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
18 de abril de 2022.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — PT
LIDER DO GOVERNO

Gzbincgj, do Deputado EstacjuaJJújjo O arfllho-L(dej-ch, Co.rjvo -Ar. Desesnba,~adorMorrJm, 2807- Dk,nfri., Torn,s/CEp~ 6O.J7OSVO /
Fofl3Jeza/CE (kb. n. ~3j6 FoncO’ar (85) 3277.2S58/2559 Ennh~, &PJUNO~Mfi/hO(~J Ce.govbr. X4IZGISLA7IJRA.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MEMORANDO
19/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE;

E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 73/2022

 

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO
DA MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR NO SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E EM CIRURGIA
PLÁSTICA REPARADORA NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Agenor Neto, que dispõe sobre oPROJETO DE LEI Nº 73/2022,
atendimento prioritário da mulher vítima de violência doméstica e familiar no serviço de assistência
psicossocial e em cirurgia plástica reparadora no âmbito do estado do ceará, e dá outras providências.
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Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A mulher, malgrado todos os avanços e esforços
empreendidos pela sociedade no sentido de promover a igualdade, ainda suporta, principalmente no
Brasil, diversas consequências do machismo, o qual resulta em uma gama de tipos de violências
praticadas por agressores por questão de gênero. Já temos, de fato, leis que buscam coibir essas
ocorrências e amparar as mulheres vitimadas, tais como a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que
“cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do
art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violência contra a Mulher”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 19 de
abril de 2022, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre o atendimento prioritário da mulher vítima de violência doméstica e
familiar no serviço de assistência psicossocial e em cirurgia plástica reparadora no âmbito do estado do
ceará, e dá outras providências.

A matéria destina-se a inserir pequenos aperfeiçoamentos necessários a leis que já existem, em razão da
situação fragilizada que se encontra mulheres vítimas de violência, a qual causa não somente dor física,
mas também um intenso sofrimento psíquico e social, que reverberam em várias dimensões da vida.
Prestar-lhes atendimento prioritário nessas situações não é favorecimento e tampouco privilégio. Não
vislumbramos óbices administrativos e orçamentários a proposta a matéria.

Entretanto, em vista da retirada da emenda nº 01/2022, de nossa autoria, passamos a modificações no
parecer aqui apresentado para garantir a legalidade e aplicabilidade da proposta apresentada. Para tanto,
sugerimos modificação da ementa, do art. 1º e de seu parágrafo único. Fica o texto da seguinte forma:

ESTABELECE COMO UM DOS CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS
PARA DETERMINAR A PRIORIDADE DE ATENDIMENTO NO
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCJAL E EM CIRURGIA PLÁSTICA
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REPARADORA DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE ESTADUAL, SER A
MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Art. 1º Fica assegurado na rede pública de saúde do Estado, como um dos
 a prioridade de atendimento nocritérios a serem utilizados para determinar

serviço de assistência psicossocial, assim como em cirurgia plástica reparadora
quando o dano físico demande procedimento cirúrgico estético, ser a mulher
vitima de violência doméstica .e familiar

 

Parágrafo Único - Os hospitais e os centros de saúde pública do Estado, ao
receberem vítimas de violência , informarão dadoméstica e familiar
possibilidade de acesso gratuito à cirurgia plástica para reparação das lesões ou
seqüelas de agressão comprovada

 

Diante do exposto, em relação ao , de autoria do Deputado Agenor Neto,Projeto de Lei n° 73/2022
apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DA EMENTA, DO ART. 1º E

 à tramitação da matéria.SEU PARÁGRAFO ÚNICO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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27ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 19/04/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
28/04/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE ABRIL DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE ABRIL DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 45ª (QUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EM 20 DE ABRIL DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE E SEIS

ESTABELECE COMO UM DOS CRITÉRIOS A
SEREM UTILIZADOS PARA. DETERMINAR A
PRIORIDADE DE ATENDIMENTO NO SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCL4L E EM CIRURGIA
PLÁSTICA REPARADORA DA REDE PÚBLICA DE
SAÚDE ESTADUAL SER A MULHER VÍTIMA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica assegurada, na rede pública de saúde do Estado, como um dos critérios a
serem utilizados para determinar a prioridade de atendimento no serviço de assistência psicossocial,
assim como em cirurgia piástica reparadora quando o dano físico demande procedimento cirúrgico
estético, ser a mulher vítima de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. Os hospitais e os centros de saúde pública do Estado, ao receberem
vítimas dc violência doméstica e familiar, infonnarão da possibilidade de acesso gratuito à cirurgia
plástica para reparação das lesões ou sequelas de agressão comprovada.

Art. 1° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

20 de abril de 2022.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

2JJZ.~≤ ~ ‘~-~>_- DEP. FERNANDO SANTANA

l.° VICE-PRESIDENTE

‘----- ‘~ DER DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
~ ~- J~ DEP. ANTÔNIO GRANJA

1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIIc4 AMORIM
3aSECRETÁ4R~
bEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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ENTRÂNCIA INICIAL
13. CARIRÉ 1 (uma) promotoria de justiça
14. CARIRIAÇU 1 (uma) promotoria de justiça
15. CHAVAL 1 (uma) promotoria de justiça
16. CHOROZINHO 1 (uma) promotoria de justiça
17.  COREAÚ 1 (uma) promotoria de justiça
18. CROATÁ 1 (uma) promotoria de justiça
19. FARIAS BRITO 1 (uma) promotoria de justiça
20. GUAIÚBA 1 (uma) promotoria de justiça
21. IBIAPINA 1 (uma) promotoria de justiça
22. IPAUMIRIM 1 (uma) promotoria de justiça
23. IPUEIRAS 1 (uma) promotoria de justiça
24. IRACEMA 1 (uma) promotoria de justiça
25. ITAREMA 1 (uma) promotoria de justiça
26. JAGUARETAMA 1 (uma) promotoria de justiça
27. JAGUARIBE 1 (uma) promotoria de justiça
28. JAGUARUANA 1 (uma) promotoria de justiça
29. JARDIM 1 (uma) promotoria de justiça
30. JIJOCA DE JERICOACOARA 1 (uma) promotoria de justiça
31. JUCÁS 1 (uma) promotoria de justiça
32. MARCO 1 (uma) promotoria de justiça
33. MAURITI 1 (uma) promotoria de justiça
34. MILAGRES 1 (uma) promotoria de justiça
35. MISSÃO VELHA 1 (uma) promotoria de justiça
36. MONSENHOR TABOSA 1 (uma) promotoria de justiça
37. MUCAMBO 1 (uma) promotoria de justiça
38. MORRINHOS 1 (uma) promotoria de justiça
39. MULUNGU 1 (uma) promotoria de justiça
40. NOVA OLINDA 1 (uma) promotoria de justiça
41. NOVO ORIENTE 1 (uma) promotoria de justiça
42. OCARA 1 (uma) promotoria de justiça
43. ORÓS 1 (uma) promotoria de justiça
44. PACOTI 1 (uma) promotoria de justiça
45. PARACURU 1 (uma) promotoria de justiça
46. PARAIPABA 1 (uma) promotoria de justiça
47. PEDRA BRANCA 1 (uma) promotoria de justiça
48. PENTECOSTE 1 (uma) promotoria de justiça
49. PINDORETAMA 1 (uma) promotoria de justiça
50. REDENÇÃO 1 (uma) promotoria de justiça
51. RERIUTABA 1 (uma) promotoria de justiça
52. SABOEIRO 1 (uma) promotoria de justiça
53. SANTANA DO ACARAÚ 1 (uma) promotoria de justiça
54. SOLONÓPOLE 1 (uma) promotoria de justiça
55. TABULEIRO DO NORTE 1 (uma) promotoria de justiça
56. TAMBORIL 1 (uma) promotoria de justiça
57. UMIRIM 1 (uma) promotoria de justiça

*** *** ***
LEI Nº18.046, de 28 de abril de 2022.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DENOMINA MANOEL NUNES MACHADO A ARENINHA DA LOCALIDADE DE CARNEIRO NO MUNICÍPIO 
DE CHAVAL.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Manoel Nunes Machado, popularmente conhecido como Manoel Carlos, a Areninha localizada na comunidade de Carneiro, 

no Município de Chaval.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28  de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.047, de 28 de abril de 2022.
(Autoria: Agenor Neto)

ESTABELECE COMO UM DOS CRITÉRIOS A SEREM UTILIZADOS PARA DETERMINAR A PRIORIDADE DE 
ATENDIMENTO NO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E EM CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE ESTADUAL SER A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica assegurada, na rede pública de saúde do Estado, como um dos critérios a serem utilizados para determinar a prioridade de atendimento 

no serviço de assistência psicossocial, assim como em cirurgia plástica reparadora quando o dano físico demande procedimento cirúrgico estético, ser a 
mulher vítima de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. Os hospitais e os centros de saúde pública do Estado, ao receberem vítimas de violência doméstica e familiar, informarão da 
possibilidade de acesso gratuito à cirurgia plástica para reparação das lesões ou sequelas de agressão comprovada.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28  de abril de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.048, de 28 de abril de 2022.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA JOSÉ SILVA O PRÉDIO DA PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ – PEFOCE NO 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado José Silva o posto da Perícia Forense do Estado do Ceará – Pefoce localizado no Município de Itapipoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28  de abril de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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